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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 813/09 
 
 
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente envie uma 
notificação ao proprietário da área localizada defronte o número 40, até o 
número 100 da Rua Mário Savella, na Vila Nova Votorantim, para que o 
mesmo efetue limpeza e construção de calçada de seu imóvel. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que, a pedido dos moradores, este Vereador foi verificar o 
problema e pode constatar a situação crítica do local, pois o mato está 
invadindo a calçada e a rua. 
 
 
Obs.: Foto anexa. 


